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Resolução Nº 004/2013, de 27 de novembro de 2013 

 Estabelece regras para progressão para o 

doutorado de alunos de mestrado. 

 

A COORDENAÇÃO DA PÓS-GRADUAÇÃO EM ZOOLOGIA DA UFMG, no uso de suas atribuições 

regimentais e considerando: 

1º ) o artigo 41 das Normas Gerais de Pós-graduação da UFMG; 

2º) o artigo 38 do Regulamento do Programa; 

3º) decisões do Colegiado do Programa a respeito da avaliação de pedidos de progressão para 

o doutorado por alunos de mestrado. 

Resolve: 

Art. 1º A solicitação de progressão deverá ser apresentada pelo orientador, mediante 

formulário específico, disponível na secretaria e na página do Programa; 

Art. 2º O formulário de solicitação deve ser acompanhada dos seguintes documentos: 

I – histórico escolar de mestrado do aluno; 

II – comprovante de aceitação ou publicação de pelo menos um artigo em revista científica 

classificada pelo Qualis/CAPES como B2 ou superior, sobre o tema de mestrado do 

aluno, tendo este como primeiro autor; 

III – Projeto de tese a ser executado pelo aluno, com um máximo de 20 páginas (letra Times 

New Roman, tamanho 12, com espaçamento 1,5 entre linhas), contendo título, 

introdução, objetivos, metodologia, orçamento e cronograma. 

Art. 3º Após recebimento da solicitação, com a documentação completa, o Coordenador 

designará um assessor ad hoc para emissão de parecer recomendando ou não a 

progressão do aluno. 
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Art. 4º O Colegiado do programa decidirá, com base no parecer e na documentação constante 

da solicitação, pela aprovação ou não da progressão. 

Art. 5º Serão considerados os seguintes critérios para a avaliação do pedido de progressão 

pelo Colegiado: 

I – a excelência do desempenho acadêmico do candidato, que deve ter predominância de 

conceitos A e não apresentar conceitos abaixo de B; 

II – a qualidade e exequibilidade do projeto de doutorado, conforme parecer do assessor ad 

hoc; 

III – a relevância e impacto da publicação apresentada pelo aluno quando da solicitação de 

progressão. 

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação na página da Pós-graduação 

em Zoologia. 
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